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2767431- C3/ 2020-04291/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

Processo: 08461552120188152001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove SEVERINO RICARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/07/2016, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/04/2017. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

EXA., PRIMEIRAMENTE CUMPRE INFORMAR, QUE VINCULADO AO CPF DA 
PARTE AUTORA, FORAM LOCALIZADOS DIVERSOS SINISTROS ANTERIORES E 
UM APÓS AO SINISTRO NARRADA NA INICIAL, VEJAMOS: 

1 - SINISTRO 3190406273 ACIDENTE DIA 17/02/2019 – POSTERIOR AO OBJETO DA LIDE 

LESÃO JOELHO ESQUERDO E PERCENTUAL 50%, PERÍCIA REALIZADA EM: 12/07/2019. 

 

2 -EM CONSULTA LOCALIZAMOS – ANTERIOR A PRESENTE DEMANDA: 

PASTA: 336029 

STATUS: ENCERRADA 

DATA DO SINISTRO: 29/12/2005 

OBJETO: INVALIDEZ 

ESCRITÓRIO: G E M ADVOGADOS 

PROCESSO Nº: 20020089152827 

COMARCA: JOÃO PESSOA/PB 

VARA:4 JEC 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: NÃO HOUVE REQUERIMENTO 

HISTÓRICO DO PROCESSO: SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, FACE A AUSENCIA DA 
PARTE AUTORA EM AUDIENCIA, TRANSITO EM JULGADO/ARQUIVAMENTO 24/08/2009. 

3- EM CONSULTA AO GPROC LOCALIZAMOS - ANTERIOR A PRESENTE DEMANDA: 

PASTA: 510810 

STATUS: ENCERRADA 

DATA DO SINISTRO: 29/12/2005 
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OBJETO: INVALIDEZ 

ESCRITÓRIO: QUEIROZ CAVALCANTI 

PROCESSO Nº: 20020099440139 

COMARCA: JOÃO PESSOA 

VARA:1 VC 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: NÃO HOUVE REQUERIMENTO 

HISTÓRICO DO PROCESSO: SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA 
PAGAMENTO DE R$ R$ 13.020,00 (TREZE MIL E VINTE REAIS), REFERENTE 
AO VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT . EXTINGUINDO O PRESENTE 
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, NOS TERMO DE ART.269, 
INC. I, DO CPC. O QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVE SER MONETARIAMENTE 
CORRIGIDO PELO INPC/IBGE, A PARTIR DA PRESENTE DECISÃO, ATÉ O 
EFETIVO PAGAMENTO. AUTORIZO A INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS 
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS (CC, ART. 406), A PARTIR DA CITAÇÃO (CC, 
ART. 405). EM SEDE RECURSAL, RECURSO DO AUTOR PROVIDO PARA FIXAR 
O TETO DE ACORDO COM O SALARIO MININO E O RECURSO DA 
SEGURADORA PARA FICAR O QUANTO EM 70% DE R$ 18.600,00, 
TOTALIZANDO R$ 13.020,00. NÃO HÁ LAUDO PERICIAL JUNTADO. 
PROCESSO ENCERRADO CONFORME TERMO JUNTADO PELO ESCRITÓRIO 
RESPONSÁVEL. 

4 - EM CONSULTA AO SISJUR LOCALIZAMOS - POSTERIOR A PRESENTE DEMANDA: 

PASTA: 2763201 

STATUS: ATIVA 

DATA DO SINISTRO: 17/02/2019 

OBJETO: INVALIDEZ 

ESCRITÓRIO: QUEIROZ CAVALCANTI 

PROCESSO Nº: 08523412620198152001 

COMARCA: JOÃO PESSOA/PB 

VARA: 10 - VARA CÍVEL 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: 1.687,50 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

HISTÓRICO DO PROCESSO: PROCESSO EM ANDAMENTO, APRESENTADA DEFESA 

 

5 – EM CONSULTA AO SISJUR LOCALIZAMOS – ANTERIOR A PRESENTE DEMANDA 

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA-PB 

AUTOR: SEVERINO RICARDO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

PROCESSO CNJ: 08461552120188152001   

PASTA SISJUR: 2767431 

PASTA SAJ: 2020-04291 

ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, 
APENAS PARA DETERMINAR QUE A SEGURADORA INDENIZE A 
PROMOVENTE NO MONTANTE DE R$ 1.687,50 (UM MIL, 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), 
COM CORREÇÃO MONETÁRIA, PELO INPC, A CONTAR DA DATA DO 
EVENTO DANOSO, OU SEJA, DESDE 10/06/2013, E JUROS DE MORA 
DE 1% AO MÊS, A CONTAR DA CITAÇÃO. EXTINGO O PROCESSO 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 487, I, DO 
CPC. 

JOELHO DIREITO 50% R$1687,50 

DESTA FORMA EXA., REQUER A SEGURADORA RÉ BASTANTE CAUTELA NA ANÁLISE DE 
TODA A DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ACOSTADA AOS AUTOS PELA PARTE AUTORA, 
HAJA VISTA QUE A MESMA JÁ FORA INDENIZADA EM DIVERSOS SINISTROS. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 
narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos totalmente 
unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 9 meses após o alegado acidente. 

Tendo em vista ainda o exposto acima, quanto ao diversos sinistros envolvidos pela parte Autora, requer ainda a 
Seguradora Ré, o depoimento pessoal da mesma.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
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DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito3.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo4.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo tramitou na 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB, sendo autuado sob o nº. 
20020099440139, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 29/12/2005. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de MEMBRO INFERIOR DIREITO, 100%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 
indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

                                                           
3XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

4xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PAGAMENTO INTEGRAL   
 
Cabe ressaltar que não há que se falar em recebimento de indenização em grau total, sem atentar-se que o 
autor já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos casos de invalidez permanente TOTAL a vítima 
receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber além deste valor alegando 
novo sinistro e nova lesão, o que levaria a parte autora a beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob 
o manto do Poder Judiciário, não podendo receber além do limite máximo indenizável. 

Sendo assim, não há que se falar em hipótese de condenação devido ao valor indenizatório ultrapassar o valor 
de R$ 13.500,00, devendo ainda ser observado o pagamento administrativos e judiciais, listados abaixo: 

1 - SINISTRO 3190406273 ACIDENTE DIA 17/02/2019 – POSTERIOR AO OBJETO DA LIDE 

LESÃO JOELHO ESQUERDO E PERCENTUAL 50%, R$ 1687,50PERÍCIA REALIZADA EM: 
12/07/2019. 

2- EM CONSULTA AO GPROC LOCALIZAMOS - ANTERIOR A PRESENTE DEMANDA: 

PASTA: 510810 

STATUS: ENCERRADA 

DATA DO SINISTRO: 29/12/2005 

OBJETO: INVALIDEZ 

ESCRITÓRIO: QUEIROZ CAVALCANTI 

PROCESSO Nº: 20020099440139 

COMARCA: JOÃO PESSOA 

VARA:1 VC 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: NÃO HOUVE REQUERIMENTO 

HISTÓRICO DO PROCESSO: SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA 
PAGAMENTO DE R$ R$ 13.020,00 (TREZE MIL E VINTE REAIS), REFERENTE 
AO VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT . EXTINGUINDO O PRESENTE 
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, NOS TERMO DE ART.269, 
INC. I, DO CPC. O QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVE SER MONETARIAMENTE 
CORRIGIDO PELO INPC/IBGE, A PARTIR DA PRESENTE DECISÃO, ATÉ O 
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EFETIVO PAGAMENTO. AUTORIZO A INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS 
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS (CC, ART. 406), A PARTIR DA CITAÇÃO (CC, 
ART. 405). EM SEDE RECURSAL, RECURSO DO AUTOR PROVIDO PARA FIXAR 
O TETO DE ACORDO COM O SALARIO MININO E O RECURSO DA 
SEGURADORA PARA FICAR O QUANTO EM 70% DE R$ 18.600,00, 
TOTALIZANDO R$ 13.020,00. NÃO HÁ LAUDO PERICIAL JUNTADO. 
PROCESSO ENCERRADO CONFORME TERMO JUNTADO PELO ESCRITÓRIO 
RESPONSÁVEL. 

EM CONSULTA AO SISJUR LOCALIZAMOS - POSTERIOR A PRESENTE DEMANDA: 

PASTA: 2763201 

STATUS: ATIVA 

DATA DO SINISTRO: 17/02/2019 

OBJETO: INVALIDEZ 

ESCRITÓRIO: QUEIROZ CAVALCANTI 

PROCESSO Nº: 08523412620198152001 

COMARCA: JOÃO PESSOA/PB 

VARA: 10 - VARA CÍVEL 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: 1.687,50 

HISTÓRICO DO PROCESSO: PROCESSO EM ANDAMENTO, APRESENTADA DEFESA 

 

 EM CONSULTA AO SISJUR LOCALIZAMOS – 

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA-PB 

AUTOR: SEVERINO RICARDO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

PROCESSO CNJ: 08461552120188152001   

PASTA SISJUR: 2767431 

PASTA SAJ: 2020-04291 

ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, 
APENAS PARA DETERMINAR QUE A SEGURADORA INDENIZE A 
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PROMOVENTE NO MONTANTE DE R$ 1.687,50 (UM MIL, 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), 
COM CORREÇÃO MONETÁRIA, PELO INPC, A CONTAR DA DATA DO 
EVENTO DANOSO, OU SEJA, DESDE 10/06/2013, E JUROS DE MORA 
DE 1% AO MÊS, A CONTAR DA CITAÇÃO. EXTINGO O PROCESSO 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 487, I, DO 
CPC. 

JOELHO DIREITO 50% R$1687,50 

 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, ATÉ O LIMITE 
MÁXIMO INDENIZÁVEL DE R$ 13.500,00 tendo em vista que foram devidamente utilizados os critérios de 
fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL ACOSTAADO AOS AUTOS 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 04/07/2016. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado6. 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 

6“[...] Invalidez parcial e incompleta – Debilidade de membro superior direito – Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 
11.482/2007 e 11.945/2009 – Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos – Percentual da Perda fixada em 60% (sessenta por cento) – 
Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau da invalidez – Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça – Valor que merece adequação – 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 
devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 
  

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 
suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 
Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

70 R$ 9.450,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 
50% (grau moderado) R$ 4.725,00 

 

EXA., CONFORME JÁ EXPOSTO ACIMA, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente 
verba indenizatória DPVAT, cujo processo tramitou na 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB, 
sendo autuado sob o nº. 20020099440139, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 29/12/2005. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de MEMBRO INFERIOR DIREITO, 100%, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 
indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto 
novo acidente automobilístico. 

                                                                                                                                                                                                         
Reforma da sentença nesse ponto – Provimento parcial. - Ocorrido o acidente que vitimou o segurado na vigência das Leis nos 11.482/2007 e 
11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fixação do valor indenizatório, deve ser observada a graduação, em percentuais e 
conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela anexa à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474, do Superior 
Tribunal de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
[...] “ Julgamento da Apelação Cível n.º 0000293-49.2011.815.0241 - Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
João Pessoa, 28 de abril de 2015. 
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E MAIS, CONFORME JÁ MENCIONADO, A PARTE AUTORA JÁ ULTRAPASSOU O LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL 
DO VALOR DE R$13500,00, PELO SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO AS AÇÕES JUDICIAIS JÁ PROPOSTAS 
ANTERIOMENTE E O PROCESSO ADMINISTRATIVO POSTERIOR À PRESENTE DEMANDA 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 27 de novembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move SEVERINO RICARDO DA SILVA, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 
Processo nº 08461552120188152001. 

  

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  


